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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NO

O MUNICíP|O DE SOURE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede trâ,_,
inscrito no CNPJ (MF) sob o no , representado pelo(a) Sr.(a de outro lado a firma

., inscrita no CNPJ (MF) sob o
doravante denominada

no estabelecida
simplesmente CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr portador da Cédula de ldentidade no

SSP/_e CPF (MF) no têm entre si justo e avençado, e celebram o
presente lnstrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão Eletrônico noOXX 2021-PE-SRP. e a
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas
disciplinares da Lei n" 10.520102 e da Lei no 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente Contrato tem como objeto xxnxxxxxxuxxxxxxxxxxxxxxxuxxn.

1.2 - Os itens que compõe o presente contrato são os seguintes:
Item

01

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Especificação Itlarca (se exigida no edital) Unidade Quant. Valor Unitário

CLAUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO
2.1 Os preços dos itens a serem fornecidos são aqueles constantes da Planilha apresentada pela
CONTRATADA, sendo que o valor total do contrato é de
2.2 - Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do Pregão n."

são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE
qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.
2.3 - Os valores que compõe o presente contrato se encontram em consonância com os preços praticados no
mercado, conforme prévia pesquisa realizada pelo Setor de Compras da CONTRATANTE.

CLAUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1. Este Confato encontra-se subordinado à Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, em c€lsos
omissos, aos preceitos de direito público, teoria geralde contratos e disposi$es de direito privado;
3.2. Fazem parte integrante deste inshumento, para todos os efeitos legais, o instrumento convocatório que o

precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, constantes do processo licitatório, na modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n" YtXX|2A21-PE-SRP.

ol tn.



í ., E 
rr'

ml,ruhsr.oxt MUNToPAL DE EDUCAÇÃo oo
MUNICIPIO DE SOURE
Permanente de Licitação

Rua esquina com a Travessa -
- souRE/PA- CEP 68.780-000

CúUSUuA QUARTA. DO vALOR
4.1.O valor total do presente contrato é de R$ XXX,XX conforme proposta a ser pago de
forma proporcional, conforme autorizações expedidas pela CONTRATANTE de conformidade com as notas
fiscais/faturas e/ou, recibos da proposta adjudicada.

CLAUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO
5.1 A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 30 (trinta)
dias contados do adimplemento da obrigação.
5.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desaeordo com as especiÍicaçôes apresentadas e aceitas,
5.3 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada, nos termos da Lei.
5.4 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso

^ 
gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

CLÁUSULA SEXTA. DA ucÊNcn
6.í. A vigência do Contrato será de J_l_até J_J_, contados da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei no 8.6ô6, de 1993.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
7 .1 . O valor acordado será empenhado nos termos do § 3o, do art. 60 c/c o art. ô1 , da Lei federal 4320164 e será pago
a Contratada, através da seguinte dotação orçamentária para fins de contrata$o:

Exerc ício F inanccir o : 2021 ;

Ficha:

Unidade:
Funcional Programática :

Cat. Econômica.

CLAUSULA OTTAVA - DO PRAZO, LOCAL E CONDTçOES PARA O FORNECIMENTO
8.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia legal
após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e
excluir o último.
8.2 A vigência contratual será, a contar da assinatura do lnstrumento Contratual, até o final do exercício Íinanceiro em
curso, com eÍicácia legalapós a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei.
8.3 O prazo de fornecimento deverá ser de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de
Empenho/Ordem de fornecimento/Requisição, emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICIPIO DE SOURE DO MUNICIPIO DE SOURE, para empresa contratada.
8.4 O local de entrega dos produtos/materiais será no prédio sede da Unidade Gestora requisitante no horário de
08:00 às 14:00, sendo que todas as despesas referente à frente, transporte, entrega, carga e descarga dos materiais
até o local de armazenamento, serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada.
8.5 A Contratada íará o controle do seu fornecimento por meio de requísÍ@es as quais deverão ser rubricadas pela
pessoa encarregada pelo recebimento no localdesignado, devendo o contratado apresentarem-nas acompanhadas
de nota fiscal, quando do pagamento

SOURE
@
ciltltrnEo rrt rcso ÍD0

DE

FLS.



.Í.iúPi1É!4ti1944
coúrtr,|xDo uI xoro r40

8.6 Os produtoímateriais fomecidos devem seÍ de boa quali

8.7 Os produtos/mateíais, sêráo entregues na presença do

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICIPIO DE SOURE
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comprovada.
ue Íejeitará, no todo ou em parte, o

SOURE

fisca ,q
objeto que estivêr em desacoÍdo com este instrumento ou apÍesentar vicirrs, defr-.itos ou incorreções, devendo eÍetuar
as coÍreções necessárias ou substituição do bem, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
notiÍlcação pela Contratante.
8.8 No ato da entrega, os materiais dêverão estar acompanhados da via original da proposta, nota Íiscal e recibo em
três (03) vias para conferência, bem como de todos os guias, manuais e documentos técnicos que acompanhem o
ob.ieto, embalados de forma segura e adequada ao manuseio e utilizaÉo evitando desperdícios e avarias.
8.9 O Servidor responsável pela Unidade Requisitante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas,
determinando o que Íor necessário à regularização das íaltas ou deíeitos obseÍvados;
8.10 Encontrando inegularidades, o servidor responsável, no mesmo período de têmpo estabelecido no item acima
Íixará prazo para a licitante contratada prorKlver as coÍreções necessárias, sob pena de ser o material rejeitado e

devolvido a Contratada, no estado em que se encontre;

^, 
8.1 1 A AdministraÉo Contratante, somente os rêceberá os mateíais rejeitados, em caráter deÍinitivo, mediante teÍmo
circunstanciado, após as core@es promovidas pêlo Contratado e após reveÍificação realizada pela AdministraÉo,
por intermédio do Servidor responsável;
8.12 Ainda que os materiais sejam recebidos em câráter deÍnitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da
contratada pela validade, qualidade e segurança do mesmo;

8.13 Os produtos deveráo possuir prazo de validade mínima de 12 (Doze) meses.

CLÁUSUIA NoNA - PROCEoIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO
9.'1 . Os fiscais designados paÍa acompânhamento ê ÍiscalizaÉo do presente contrato o servidor

de acordo com a Portaria n'00)U2021-GAB, responsável pelas seguintes atividades
9.2. Receber Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar â dêvida confêrência, para veÍiÍcâr se encontra êm
conformidade com a entrega dos materiais;
9.3. Anotar em rêgistro próprio, de todas as ocorÍências relacionadas à entrega dos materiais;
9.4. Acompanhar, supervisionar ê denunciar quaisquer iÍegularidades constatadas no fornecimento dos itens;
9.5. Atestar para Íins de pagarnento, os documentos da despesâ, especiÍicamente quanto à execuÉo dos
fornecimentos:
9.6. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos não ultrapassem os créditos conespondentes.
9.7. Recusar fornecimento iregular, não aceitando materiâl divêrso daquele que se encontra especiÍcado no contratoi
9.8. Comunicar à AdministraÉo a necessídade de alterações do quantitatvo do obieto ou modiÍicaÉo da forma de
sua execução, em razão do Íâto superveniente ou de outro qualquer.
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cúusuLA DÉcrMA - DAS oBR|GAçôES DA CoI{TRATADA
'10.1 Cumprir Íielmente as exigências da CONTRATANTE, naquilo que não contrariar o aqui previsto:
10.2 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porám sem qualqrer vínculo
empregatício com o órgão;
10.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;
10.4 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a tercêiros, decorrentes dê sua culpa ou
dolo, durante o fornecimento do produto/mateÍial, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza Éo
ou o acompanhamento pela Contratante;
10.5 Responder, ainda, por quaisqueÍ denos causados diretamente a bens de propriedade da CONTRATANTE
quando esses tenham sido ocasionados por sêus empregados durante a execuÉo do contrato:
10.6 EÍetuar a entrega do produto/material objêto da Autorização de Fornecimento, de acordo com as necessidades
da Unidade Requisitante, após o recebimento de requisições expedidas pelo Setor compêtente;
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10.7 Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário:
10.8 Manter-se, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas as
condições de habilitação e qualiÍicaÉo exigidas na ocasiâo da contrataÉo.

CLÁUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE
'l 1.1 lmpedir que tercêiros fomeçam o objêto deste Termo de Reíerência;
1 1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada;
I 1.3 Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;
1 '1.4 Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a seÍ feita peto Fomecimento de AlmoxariÍado;
1 1.5 Solicitar, por intermédio de AutorizaÉo de Fomecimenlo por servidor designado para este fim, o Íomecimento
dos produtoíÍomecimentos;

,.r, 11.6 Comunicar à Contratada, qualquer inegularidadê no Íornecimento do produto e interromper imediatamente o
fornecimento, se for o caso.
'l 1.7 Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
12.1 . Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, a CONTRATANTE
poderá:

'12.l.l.Aplicar à adjudicatária ou contratada as sanÉes previstas no art.87, da Lei n'8.ô66/93, sem prejuízo da
responsabilidade civil e penal cabíveisi
12.1.2. Fica estabelecido o percentual de multa del0o/o (dez por cento) sobre o valor totâl do contrato, para os
casos de atraso, sem a devida.iustiicativa e após aceitação pela CONTRATANTE, inexecução ou desistência da
contrata:
12.'1.3. O recolhimento desta multa será Íeito diretamente em conta a ser disponibilizada pêlo PREFEITURA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DO MUNICIPIO DE SOURE DO MUNtCtPtO DE SOURE, garantido o direiro ao
contraditoÍio, em ate 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento protocolado, sem prejuízo das demais sançõ€s legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÃo
13.1. De acordo com o art, 79 da Lei no.8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:
| - por ato unilateral e escrito da Administação nos casos ênumerados nos incÍsos I a Xll e XVll do artigo 78 da citada
Lei;
ll - amigável, por acordo ente as partes, reduzido a termo no processo rêspectivo, desde que haia conveniência paÍur

a AdministraÉo;
lll - judicial, nos termos da legislação.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do EQUILIBRIo EcoNÔMIco-FINANcEIRo oos coNTRATos
14.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreaiustáveis, exceto nas hipótesês,
devidamente comprovadãs, de ocorência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll, do art. 65, da Lei n' 8.666/93
ou de redução dos preços praticados no mercado.
14.2. Mesmo comprovada a oconência de situaÉo prevista na alínea "d'do inciso ll, do art.65, da Lei n" 8.666/93,
a AdministraÉo, se julgar mnveniente, poderá optar por c:lncelar o Contrato e iniciar outo processo licitatório;
14.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contÍatos Íirmados no âmbito da
Unidade requisitante será apurado em procêsso apartado, devendo ser observado o que determina a alínea "d'do
inciso ll, do art. 65, da Lei n" 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA . DO FORO
1 5.'l . Pâra a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorÍentes deste Contrato Administrativo, fica eleito,
pelos Contratantes, o Íoro da Comarca de SOURE/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de

eleiÉo, que tenham ou venham a ter.

cLÁusULA DÉCIMA SEXTA. REGISTRO E PUBLICAçÃO
16.1. Este CONTRATO será publicado no mural da Unidade Gestora, na imprensa oficial e no Portal dos
Jurisdicionados do Tribunal de Contas do Municipio.
16,2. Estando às paÍtes de pleno acoÍdo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o presente Contrato
em três vias dê igualteor na presença de duas testemunhãs, para quê produza os necessários eÍeitos iurídicos legais,
para publicação no prazo lêgal como condiÉo de eic'ácia.

^. 16,3. E, para Írmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-sê o presentê contrato êm 03 (três) viâs de igual teor
e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

SOURE, de_de

PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAçAO DO
MUNICIPIO DE SOURE DO MUNICIPIO DE

SOURE
CONTRATANTE

EMPRESA CONTRATADA
CONTRATADA

Testemunhas
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